
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 62-A, DE 2022 

(Do Sr. Carlos Veras) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a aplicação da 
Portaria n. 770, de 11 de outubro de 2019, do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, pela rejeição (relator: DEP. RODRIGO 
VALADARES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DEÇ 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2022

(Do Sr. Carlos Veras)

Susta, nos termos do art. 49,
V,  da  Constituição  Federal,  a
aplicação da Portaria n. 770, de 11
de outubro de 2019, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública.  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição Federal a aplicação da Portaria n. 770, de 11 de outubro de
2019, publicada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, que dispõe
sobre o impedimento de ingresso, a repatriação e a deportação de pessoa
perigosa ou que tenha praticado ato contrário  aos princípios e objetivos
dispostos na Constituição Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A  Portaria  n.  770  foi  publicada  pelo  Ministério  da  Justiça  e
Segurança Pública em 11 de outubro de 2019 e revogou a Portaria n. 666,
de 25 de julho de 2019, após duras críticas da sociedade civil. A Portaria n.
666,  antes  de  ser  revogada,  havia  sido  questionada  judicialmente  pela
Procuradoria-Geral da República perante o Supremo Tribunal Federal acerca
da  constitucionalidade do  tratamento  discriminatório  de  estrangeiros  por
sua situação migratória e da deportação sumária de “pessoas perigosas”. 
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       

A  nova  Portaria  (770/2019)  ampliou,  em  relação  à  anterior
(666/2019),  algumas  garantias  aos  migrantes  sujeitos  a  processos  de
deportação – como a extensão do prazo de 48 horas para cinco dias (prazo
ainda exíguo) –, mas manteve elemento de subjetividade na decisão pela
autoridade policial sobre a permanência ou não do estrangeiro, evidenciado
pela expressão vaga “razões sérias que indiquem envolvimento”.

A Portaria deixou de explicitar sua inaplicabilidade aos solicitantes
de  refúgio,  violando  assim  o  princípio  basilar  do  non-refoulement (não
devolução) e a Lei de Migração, que resguarda aos solicitantes de refúgio o
direito de permanecer no país até o fim do processo de refúgio (art. 30, §
4º), extrapolando, assim, seu poder regulamentar.

Ademais, a Portaria n. 770/2019 inovou o ordenamento jurídico ao
prever a possibilidade de prisão de estrangeiro que responda a processo de
deportação, novamente extrapolando, em muito, o poder regulamentar. 

A  prisão,  como  medida  restritiva  do  direito  de  liberdade  de
locomoção,  direito  fundamental  (art.  5º,  caput,  Constituição  Federal)
somente é legítima quando prevista em Lei (art. 5º, inciso XXXIX, CF/88). 

Qualquer  alteração  na  política  migratória  brasileira  deve  ser
precedida de diálogo com a sociedade e precisa necessariamente passar
pela apreciação do Legislativo, o Poder da República competente para tanto.

Portanto,  submeto  aos nobres  pares  este  PDL  que visa  sustar  a
Portaria n. 770/2019, por extrapolar seu poder regulamentar em relação à
Lei de Migração.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS VERAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 770, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre o impedimento de ingresso, a 

repatriação e a deportação de pessoa perigosa 

ou que tenha praticado ato contrário aos 

princípios e objetivos dispostos na Constituição 

Federal. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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o inciso V do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o parágrafo único do art. 191 e 

o art. 207 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no § 2º 

do art. 7º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no inciso IX do art. 45 e no § 6º do art. 50, 

ambos da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria regula o impedimento de ingresso, a repatriação e a deportação 

de pessoa perigosa para a segurança do Brasil ou que tenha praticado ato contrário aos 

princípios e objetivos dispostos na Constituição Federal, para aplicação do § 2º do art. 7º da Lei 

nº 9.474, de 22 de julho de 1997, do inciso IX do art. 45 e do § 6º do art. 50, ambos da Lei nº 

13.445, de 24 de maio de 2017, do parágrafo único do art. 191 e do art. 207, ambos do Decreto 

nº 9.199, de 20 de novembro de 2017. 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, é considerada pessoa perigosa ou que tenha 

praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos na Constituição Federal aquela sobre 

a qual recaem razões sérias que indiquem envolvimento em: 

I - terrorismo, nos termos da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016; 

II - grupo criminoso organizado ou associação criminosa armada ou que tenha 

armas à disposição, nos termos da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013; 

III - tráfico de drogas, pessoas ou armas de fogo; ou 

IV - pornografia ou exploração sexual infantojuvenil. 

§ 1º As hipóteses mencionadas nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

conhecidas e avaliadas pela autoridade migratória por meio de: 

I - difusão ou informação oficial em ação de cooperação internacional; 

II - lista de restrições estabelecida em ordem judicial ou em compromisso assumido 

pela República Federativa do Brasil perante organismo internacional ou Estado estrangeiro; 

III - informação de inteligência proveniente de autoridade brasileira ou estrangeira; 

IV - investigação criminal em curso; ou 

V - sentença penal condenatória. 

§ 2º As informações de que tratam os incisos I, II, III e IV do § 1º, para fundamentar 

os atos previstos nesta Portaria, deverão constar nos sistemas de controle migratório da Polícia 

Federal. 

§ 3º A inclusão nos sistemas de controle migratório mencionada no § 2º deverá ser 

precedida de análise e avaliação por unidade central da Polícia Federal especializada para a 

investigação da informação. 

§ 4º A unidade central da Polícia Federal, na execução das atividades mencionadas 

no § 3º, poderá buscar, sempre que necessário, apoio de outros órgãos ou instituições. 

§ 5º A pessoa incursa neste artigo não poderá ingressar no País e fica sujeita à 

repatriação e à deportação. 

§ 6º Para fins de aplicação do disposto no § 2º do art. 7º da Lei nº 9.474, de 1997, 

considera-se perigosa para a segurança do Brasil a pessoa que se enquadre no rol do caput deste 

artigo. 

§ 7º No ato previsto no § 3º deste artigo, incidindo hipótese em que haja necessidade 

de restrição de acesso, a unidade central da Polícia Federal indicará as informações disponíveis, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 3º Ninguém será impedido de ingressar no País, repatriado ou deportado por 

motivo de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opinião política. 

Art. 4º Não será impedido o ingresso no País ou não será submetida à repatriação 

ou à deportação a pessoa perseguida no exterior por crime puramente político ou de opinião. 

Art. 5º Não se procederá à repatriação ou à deportação de nenhum indivíduo quando 

subsistirem razões para acreditar que a medida poderá colocar em risco a vida ou a integridade 

pessoal, nos termos do § 1º do art. 7º da Lei nº 9.474, de 1997. 

Art. 6º A pessoa sobre quem recaia a medida de deportação de que trata esta Portaria 
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será pessoalmente notificada para que apresente defesa ou deixe o País voluntariamente, no 

prazo de até cinco dias, contado da notificação. 

§ 1º Os procedimentos de deportação serão instaurados e decididos pelo chefe da 

respectiva unidade da Polícia Federal, mediante ato fundamentado. 

§ 2º No ato de notificação, o deportando deverá informar endereço onde poderá ser 

localizado. 

§ 3º Na ausência de defensor constituído, a Defensoria Pública deverá ser 

notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para manifestação no prazo mencionado no 

caput. 

§ 4º Findo o prazo para apresentação de defesa, a ausência de manifestação do 

deportando ou de seu defensor não impedirá a efetivação da medida de deportação. 

§ 5º Da decisão de deportação caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 

até cinco dias, contado da notificação do deportando ou de seu defensor. 

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar, o encaminhará ao Delegado Regional Executivo da Superintendência da Polícia 

Federal do respectivo Estado ou do Distrito Federal. 

§ 7º A decisão em grau recursal não será passível de novo recurso administrativo. 

Art. 7º A autoridade policial federal poderá representar perante o juízo federal pela 

prisão ou por outra medida cautelar, em qualquer fase do processo de deportação disciplinado 

nesta Portaria, observado, no que couber, o disposto no Título IX do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. A autoridade policial deverá comunicar a prisão do deportando à 

missão diplomática de seu País de nacionalidade ou, na sua falta, ao Ministério das Relações 

Exteriores, no prazo de quarenta e oito horas. 

Art. 8º As medidas disciplinadas nesta Portaria não serão efetivadas de forma 

coletiva e não se aplicam: 

I - aos residentes no País regularmente registrados nos termos da Lei nº 13.445, de 

2017; e 

II - à pessoa reconhecida como refugiada pelo Estado brasileiro, nos termos da Lei 

nº 9.474, de 1997. 

Art. 9º A expulsão de pessoa reconhecida como refugiada pelo Estado brasileiro 

está sujeita ao disposto nos arts. 54 a 60 da Lei nº 13.445, de 2017, e nos arts. 36 e 37 da Lei nº 

9.474, de 1997. 

Art. 10. O prazo de estada do visitante que se enquadre no disposto do art. 2º desta 

Portaria poderá ser reduzido ou cancelado. 

Parágrafo único. Na hipótese de cancelamento do prazo previsto no caput, será 

instaurado, de imediato, o procedimento de deportação descrito no art. 6º desta Portaria. 

Art. 11. Fica revogada a Portaria nº 666, de 25 de julho de 2019, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO MORO 

 

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2022 

 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 
Institui a Lei de Migração. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante e do visitante, 

regula a sua entrada e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as políticas 

públicas para o emigrante. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - (VETADO); 

II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se 

estabelece temporária ou definitivamente no Brasil; 

III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no 

exterior; 

IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva 

a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho; 

V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para 

estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no 

território nacional; 

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, 

segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, 

promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado 

brasileiro. 

§ 2º (VETADO). 

Art. 2º Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e internacionais 

específicas sobre refugiados, asilados, agentes e pessoal diplomático ou consular, funcionários 

de organização internacional e seus familiares. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2022 

 

PRL 2 CREDN => PDL 62/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL - CREDN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2022.

Susta,  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição Federal,  a aplicação da Portaria
n.  770,  de  11  de  outubro  de  2019,  do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.  

Autor: Deputado CARLOS VERAS 

Relator: Deputado RODRIGO VALADARES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo nº 62, de 2022 (PDL 62/2022),

de autoria do Deputado Carlos Veras, visa sustar os efeitos da Portaria nº 770,

de  11  de  outubro  de  2019,  editada  pelo  Ministério  da  Justiça  e  Segurança

Pública, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, que atribui ao

Congresso Nacional competência exclusiva para sustar os atos normativos do

Poder  Executivo  que  exorbitem  do  poder  regulamentar  ou  dos  limites  da

delegação legislativa.

Segundo  o  Autor,  a  referida  portaria  violaria  princípios

constitucionais e invadiria a esfera de competências do Congresso Nacional ao

regulamentar, sem respaldo legal suficiente, matérias sensíveis relacionadas a

políticas  de  segurança  pública  e  migração,  com impacto  direto  em direitos  e

garantias individuais. 

Em suas próprias palavras:
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25828214550015
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Ademais, a Portaria n. 770/2019 inovou o ordenamento jurídico ao

prever  a  possibilidade de  prisão de  estrangeiro  que responda a

processo  de  deportação,  novamente  extrapolando,  em  muito,  o

poder regulamentar. 

A  prisão,  como  medida  restritiva  do  direito  de  liberdade  de

locomoção,  direito  fundamental  (art.  5º,  caput,  Constituição

Federal) somente é legítima quando prevista em Lei (art. 5º, inciso

XXXIX, CF/88). 

Qualquer  alteração  na  política  migratória  brasileira  deve  ser

precedida de diálogo com a sociedade e precisa necessariamente

passar  pela  apreciação  do  Legislativo,  o  Poder  da  República

competente para tanto.

O PDL 62/2022 foi apresentado no dia 16 de março de 2022. O

despacho  atual  prevê  a  apreciação  pelo  Plenário,  com  tramitação,  pelo  rito

ordinário,  através das seguintes Comissões: Relações Exteriores e de Defesa

Nacional (CREDN) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), no seio da

qual será apreciada quanto ao mérito, constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa. 

No dia 28 de março de 2022, o referido PDL foi recebido pela

CREDN. Em 3 de maio de 2023, o Deputado Nilto Tatto foi designado Relator no

seio de nossa Comissão, apresentando, no dia 27 de junho de 2023, um parecer,

nunca apreciado, pela aprovação do PDL 62/2022. 

No dia 11 de junho de 2025, fui designado Relator no âmbito da

Douta CREDN.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25828214550016
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O  PDL  62/2022  foi  distribuído  à  Comissão  de  Relações

Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para exame de mérito, conforme o

disposto  no art.  32,  inciso  XV, alínea “d”  (direito  internacional  público;  ordem

jurídica internacional;  nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico

dos estrangeiros; emigração e imigração), do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que estabelece como competência da CREDN as proposições que

tratem de imigração,  emigração,  entrada,  estada  e  expulsão  de  estrangeiros,

além de segurança das fronteiras e relações internacionais. Cabe, portanto, a

esta Comissão deliberar sobre o mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 62,

de 2022, que visa sustar a aplicação da Portaria nº 770, de 2019, do Ministério da

Justiça e Segurança Pública.

A Portaria em questão disciplina procedimentos relacionados à

entrada e permanência de estrangeiros considerados perigosos ou que tenham

praticado atos contrários aos princípios e objetivos fundamentais da Constituição

Federal. A norma atualiza diretrizes anteriormente dispostas na Portaria nº 666,

de 2019, por ela expressamente revogada, ampliando garantias ao migrante e

reforçando a atuação do Estado Brasileiro na proteção do território e da ordem

pública, respeitados os marcos legais da Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017).

Não  se  verifica,  no  texto  da  Portaria  nº  770/2019,  qualquer

inovação  que  configure  abuso  de  poder  regulamentar  em matéria  de  política

migratória.  Pelo  contrário,  a  norma  detalha  hipóteses  e  procedimentos

administrativos para garantir maior segurança jurídica aos casos que envolvam o

impedimento  de  ingresso  ou  a  deportação  de  estrangeiros  envolvidos  com

atividades ilícitas,  inclusive aquelas com potencial  risco à segurança nacional.

Trata-se  de  regulamentação  compatível  com o  papel  constitucional  do  Poder

Executivo, especialmente no que se refere à defesa do território e à proteção da

soberania.

A atuação do Ministério da Justiça e Segurança Pública por meio

da  Portaria  encontra  respaldo  na  necessidade  de  resguardar  o  Brasil  de

influências  estrangeiras  nocivas,  com base  em informações  de  inteligência  e

medidas preventivas proporcionais. 
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A previsão de medidas administrativas como o impedimento de

ingresso  ou  a  deportação  é  amplamente  aceita  no  direito  comparado  e  não

contraria,  em si  mesma,  tratados internacionais  de  direitos  humanos,  quando

aplicadas sob o devido processo legal.

Medidas  semelhantes  foram  adotadas  por  diversas  nações

democráticas,  a  exemplo  dos  Estados  Unidos  durante  a  atual  gestão  do

Presidente Donald J. Trump, que tem editado normas reforçando a possibilidade

de  deportação  de  estrangeiros  envolvidos  com  organizações  criminosas,

terrorismo ou ações que ameaçassem a segurança interna daquele país. 

Tais medidas visam proteger a soberania nacional e preservar a

segurança da população, sem prejuízo ao devido processo legal e ao respeito

aos  tratados  internacionais  firmados.  Essa  prática  evidencia  que  o  uso  de

instrumentos  administrativos  para  a  exclusão  de  estrangeiros  perigosos  está

alinhado  à  atuação  de  Estados  soberanos  que  zelam  pela  ordem  pública  e

segurança nacional.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  REJEIÇÃO do  Projeto  de

Decreto  Legislativo nº  62,  de 2022,  por  entender  que a Portaria  nº  770/2019

encontra-se  em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais  que

regem a política migratória nacional e representa medida legítima de defesa do

interesse público e da segurança do Estado Brasileiro.

     Sala das Comissões, 23 de junho de 2025.

RODRIGO VALADARES 

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião
extraordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto
Legislativo nº 62/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rodrigo
Valadares.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe Barros - Presidente; André Fernandes, Rodrigo Valadares e Luiz
Nishimori - Vice-Presidentes; Aécio Neves, Átila Lins, Carla Dickson, Carlos
Zarattini, Celso Russomanno, Claudio Cajado, Delegado Ramagem, Dilceu
Sperafico, Fausto Pinato, Flávio Nogueira, Gustavo Gayer, Jefferson Campos,
José Rocha, Lucas Redecker, Luiz Carlos Hauly, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcel van Hattem, Marcelo Crivella, Mario Frias, Professora
Luciene Cavalcante, Sâmia Bomfim, Welter, Albuquerque, Alencar Santana,
Alexandre Lindenmeyer, David Soares, Delegado Fabio Costa, Dr. Frederico,
Eros Biondini, Fernanda Pessoa, General Pazuello, Leonardo Monteiro,
Marcos Pollon, Pastor Eurico, Pedro Lupion, Pr. Marco Feliciano, Ricardo
Abrão, Rosangela Moro, Sargento Fahur, Silvia Waiãpi, Simone Marquetto e
Vinicius Carvalho.

Plenário da Comissão, em .02 de julho de 2025

Deputado FILIPE BARROS
Presidente
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